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de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.367,24 (dez mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  3.018,75
724,50
390,98

1.509,38
1.509,38
3.214,25

  10.367,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755788
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 242 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/224448.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, in-
ciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, aGlaicE aMoriM da coSTa, mat. nº 758256/1, na 
função de Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$11.833,95 (onze mil, oitocentos e trinta e três 
reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 121h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar

Gd-2 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  3.064,03
1.853,74
162,87
390,98

2.451,22
638,66

3.272,45
  11.833,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755789
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 143 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/155030.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria daS GraÇaS ca-
PiSTraNo da coSTa, mat. nº 291714/1, na função de Professor classe 
ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.801,50 (dez mil, oitocentos e um reais e cinquenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar
Gd-2 – 100%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.079,35
285,55
390,98

2.463,48
638,66

3.943,48
  10.801,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755244

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 261 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/585863.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, odEia cordEiro acErBi, mat. nº 666955/1, na função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.473,67 (quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e 
sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$ 2.886,24 2.886,24

adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.587,43

Total de Proventos 4.473,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755852
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 230 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/218809.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
TErEZiNHa dE faTiMa liSBoa, mat. nº 354104/1, na função de Professor 
classe i, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.841,85 (dez mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 147h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  3.033,84
2.229,87
385,21

2.427,07
35,40

2.730,46
  10.841,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755867
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 99 de 17 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/40715.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 3º 
e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, ValdElicE do Socorro 
MoNTEiro MacHado, mat. nº 756210/1, na função de Professor classe 
ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.625,75 (nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:


